



PROJETO DE LEI Nº 1848/2002

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOTAR A NOMENCLATURA “8 DE MARÇO” PARA A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL, EM HOMENAGEM AO “DIA INTERNACIONAL DA MULHER”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar a nomenclatura “8 de março” para a denominação de logradouro público ou próprio municipal, em homenagem ao “Dia Internacional da Mulher”.


Art. 2º A denominação de que trata o art. 1º será dada por ato do Chefe do Executivo a um logradouro público ou próprio municipal que, a partir da vigência desta lei, esteja sem denominação.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de dezembro de 2002.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

JUSTIFICATIVA:

Comemora-se, no dia 8 de março, o “Dia Internacional da Mulher”. Essa data comemorativa foi instituída em 1910, durante o I Congresso Internacional da Mulher, realizado em Copenhage, na Dinamarca. 

O dia foi escolhido para homenagear as 129 mulheres operárias da fábrica têxtil Cotton, de Nova Iorque, tragicamente, assassinadas em 8 de março de 1908, por promoverem uma greve contra as péssimas condições de trabalho a que eram submetidas: carga horária excessiva, salários miseráveis e inoperância das empresas no controle de doenças (tuberculose).


A partir de acontecimentos históricos, como esse, a mulher começou a conquistar o justo espaço, apesar de, ainda hoje, ser vítima de discriminação.


O dia 8 de março é um marco, como reconhecimento e valorização da mulher. 

Nada mais justo, portanto, que a data fique perpetuada em reconhecimento à importante contribuição da mulher nos vários setores da sociedade.

